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Portaria nº 815, de 08 de outubro de 2025.

(Dispõe  sobre  a  Habilitação  dos
Prestadores de Serviço no Âmbito
do DRS VI – Bauru do Programa
mais  acesso  a  especialistas
( P M A E )  e  d á  d e m a i s
providências) .

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

Considerando a Portaria GM/MS 3.492, de 8 de abril
de 2024, que institui o Programa Nacional de Expansão e
Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial  Especializada  do
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS);

Considerando a Portaria SAES/MS n. º 1640, de 7 de
maio de 2024,  que regulamenta a  operacionalização do
Programa Mais Acesso a Especialistas (PMAE);

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1821, de 11 de
junho  de  2024,  que  inclui  Grupo,  atributos  e  regras
condicionadas na Tabela de Procedimentos SUS, no âmbito
do  Programa  Nacional  de  Expansão  e  Qualificação  da
Atenção  Ambulatorial  Especializada;

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1822, de 11 de
junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização,
procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de
procedimentos SUS, no âmbito do Programa Nacional de
Expansão  e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial
Especializada,  Oferta  de  Cuidados  Integrados  (OCI)  em
Cardiologia;

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1823, de 11 de
junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização,
procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de
procedimentos SUS, no âmbito do Programa Nacional de
Expansão  e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial
Especializada,  Oferta  de  Cuidados  Integrados  (OCI)  em
Ortopedia;

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1824, de 11 de
junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização,
procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de
procedimentos SUS, no âmbito do Programa Nacional de
Expansão  e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial
Especializada,  Oferta  de  Cuidados  Integrados  (OCI)  em
Oncologia;

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1825, de 11 de
junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização,
procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de
procedimentos SUS, no âmbito do Programa Nacional de
Expansão  e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial
Especializada,  Oferta  de  Cuidados  Integrados  (OCI)  em

Otorrinolaringologia;
Considerando a Portaria SAES/MS n.º 1826, de 11 de

junho de 2024, que inclui Subgrupo, Forma de Organização,
procedimentos e atributos e compatibilidade na Tabela de
procedimentos SUS, no âmbito do Programa Nacional de
Expansão  e  Qualificação  da  Atenção  Ambulatorial
Especializada,  Oferta  de  Cuidados  Integrados  (OCI)  em
Oftalmologia;

Considerando a Deliberação CIB n. º 144, de 21 de
novembro de 2024 e sua republicação em 29 de novembro
de 2024, que aprova, conforme os Anexos I e II, a previsão
dos  valores  financeiros,  quantitativos  físicos  e  referências
regionais para as Ofertas de Cuidados Integrados (OCIs)
dos Planos de Ação Regional (PAR) Parcial do Estado de São
Paulo, de abrangência macrorregional, contemplado as 18
macrorregiões e as Redes Regionais de Atenção à Saúde
(RRAS);

Considerando a Portaria GM/MS n.º 5820, de 04 de
dezembro de 2024, que altera a Portaria GM/MS n.º 90 de
03 de fevereiro de 2023, e revoga a Portaria GM/MS n.º
1370 de 28 de setembro de 2023;

Considerando a Portaria SAES/MS n.º 2324, de 06 de
dezembro de 2024, que estabelece procedimentos relativos
ao Programa Mais  Acesso a Especialistas  –  Componente
Cirurgias e revoga a Portaria SAES/MS nº 237, de 08 de
março de 2023; e

Considerando  a  necessidade  de  regulamentar  a
habilitação dos prestadores de serviços que participarão da
execução  das  ações  do  PMAE,  âmbito  no  município  da
Estância Turística de Avaré;

RESOLVE:
Artigo 1º -  Fica  registrada após análise  e  verificação

da  conformidade  dos  requisitos  necessários  para
habilitação,  a  inclusão  dos  seguintes  prestadores  de
serviços  de  saúde  sob  Gestão  Municipal  no  Cadastro
Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  (CNES),  com
atributo  complementar  "053  –  Programa  Mais  Acesso  a
Especialistas (PMAE)", – habilitação "38.01 – Programa Mais
Acesso a Especialistas", conforme a lista abaixo:

CNES 2046512 – CENTRO DE SAÚDE I AVARÉ
Art. 2º.  Esta portaria entrará em vigor na presente

data.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Avaré, em 08 de outubro de

2025.
ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO
Registrado na Secretaria de Gabinete, publicado por

afixação no local de costume.
...........................................................................................................

Portaria nº 836, de 29 de outubro de 2025.

(Dispõe  sobre  Habilitação  dos
Prestadores de Serviço no âmbito
do DRS VI – Bauru do Programa
mais  Acesso  a  Especialistas  –
PMAE Habilitação "38.02 – Agora
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tem Especialistas”  –  Modalidade
I).

ROBERTO DE ARAUJO, Prefeito da Estância Turística
de Avaré, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,

Considerando a Portaria SAES/MS nº 3.200 de 02 de
Setembro de 2025;

Art.  1º  Esta  Portaria  dispõe  sobre  procedimentos
operacionais  para  definição  dos  procedimentos,
identificação  dos  estabelecimentos  de  saúde  e  para  o
registro  de  informações  da  produção  assistencial
relacionada a ações e serviços de saúde executados no
âmbito  da  Componente  prestação  de  serviços
especializados em caráter complementar, Modalidades 1, 2
e 3, do Programa Agora Tem Especialistas nos termos do
art. 16, § 1º, § 2º e § 3º da Portaria GM/MS nº 7.266, de 18
de junho de 2025.

Art. 2º  A produção assistencial  do Programa Agora
Tem Especialistas no Componente prestação de serviços
especializados em caráter  complementar  deve seguir  os
modelos de informação nos termos do art. 5º da Portaria
GM/MS nº 7.495/2025, sendo possível manter o envio dos
registros por meio do SIA e SIH, para estabelecimentos que
já utilizam estes sistemas, até que a transição para o CMD
da Atenção à Saúde ou prontuário eletrônico devidamente
integrado à  Rede Nacional  de  Dados em Saúde (RNDS)
estejam concluídos.

CAPÍTULO I
IDENTIFICAÇÃO  NO  CADASTRO  NACIONAL  DE

ESTABELECIMENTOS DE SAÚDE (CNES)
Art. 3º Ficam incluídas, na Tabela de Habilitações do

CNES, as habilitações conforme Anexo I  a esta Portaria,
d i s p o n í v e l  e m :
https://www.gov.br/saude/ptbr/composicao/saes/agora-tem-
especialistas/legislacao.

§  1º  As  habilitações  têm  como  objetivo  identificar  os
estabelecimentos de saúde que aderirem à Componente
prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar, Modalidades 1, 2 e 3, do Programa Agora
Tem  Especialistas,  para  fins  de  controle  e  de
monitoramento da execução de ações e serviços de saúde
específicos.

§ 2º  O registro das habilitações será decorrente da
adesão  de  estabelecimentos  de  saúde  aos  editais
específicos  da  Componente  prestação  de  serviços
especializados em caráter complementar – Modalidades 1,
2 e 3.

§ 3º As habilitações de inserção descentralizadas serão
registradas pelos contratantes, após a efetiva contratação.

§ 4º  As habilitações de inserção centralizadas serão
autorizadas pela área gestora do programa, por meio de
normativa  específica,  e  registradas  pela  área  gestora  do
CNES,  o  Departamento  de  Regulação  Assistencial  e
Controle (DRAC/SAES/MS).

Art. 4º  Para a habilitação no código 38.04 – Agora

Tem Especialistas  –  Modalidade  3  (Unidades  Móveis),  o
estabelecimento de saúde deverá:

I  –  Estar  registrado  no  Cadastro  Nacional  de
Estabelecimentos  de  Saúde  –  CNES  sob  a  classificação  de
estabelecimento  de  saúde:  Ambulatório,  com  tipo  de
estrutura: móvel;

II – Possuir a atribuição de gestão federal no CNES.
Parágrafo único. O cadastramento e a manutenção

dos dados cadastrais no CNES das unidades com o tipo
Gestão  Federal,  ficará  sob  responsabilidade  do  Ministério
da  Saúde  ou  de  entidades  de  apoio  por  ele  designadas.

Art. 5º Fica incluída, na Tabela de Equipes do CNES, a
equipe 81 EqAE – Equipe de Atenção Especializada.

§ 1º O registro das equipes 81 EqAE é obrigatório para
todos os estabelecimentos habilitados no código 38.03 –
Agora  Tem  Especialistas,  na  modalidade  2  –  Equipes
Volantes.

§ 2º As equipes 81 EqAE deverão possuir composição e
carga  horária  semanal  adequadas,  com  quantitativo  de
profissionais suficiente para atender às demandas ociosas,
observando os critérios definidos nos editais específicos.

§  3º  Os  profissionais  vinculados  às  equipes
supracitadas  deverão estar  devidamente  cadastrados  no
estabelecimento de saúde sede da equipe 81 EqAE, com
Identificador Nacional de Equipe (INE), e possuir “Forma de
Contratação” que comprove sua relação contratual com o
CNPJ da empresa responsável pela prestação do serviço em
nível local.

CAPÍTULO II
ALTERAÇÕES NA TABELA DE PROCEDIMENTOS DO

SUS
Art. 6º Ficam incluídas, na Tabela de Procedimentos

do SUS, os atributos complementares 059 – Componente
Complementar  –  Modalidade  2  e  060  –  Componente
Complementar – Modalidade 3.

Art. 7º  O rol de procedimentos a ser executado no
âmbito  da  Componente  prestação  de  serviços
especializados em caráter complementar corresponde aos
procedimentos  do  Componente  Ambulatorial  e  do
Componente  Cirúrgico  do  Programa  Agora  Tem
Especialistas,  acrescidos  das  seguintes  especificidades:

I – Modalidade 1: corresponde aos procedimentos do
Componente  Ambulatorial  que  possuem  o  atributo
complementar 053 Programa Mais Acesso a Especialistas
(PMAE),  e  do  Componente  Cirúrgico,  que  possuem  os
atributos  complementares  051  Programa  Mais  Acesso  a
Especialistas –  Componente Cirurgias Hospitalares e 052
Programa  Mais  Acesso  a  Especialistas  –  Componente
Cirurgias  Ambulatoriais,  nos  quais  deverá  ser  incluído  o
atributo  complementar  Habilitação  –  38.02  Agora  Tem
Especialistas – Modalidade 1;

II – Modalidade 2: corresponde aos procedimentos nos
quais deverão ser incluídos os atributos complementares
059  –  Componente  Complementar  –  Modalidade  2  e
Habilitação – 38.03 Agora Tem Especialistas – Modalidade 2
Equipes Volantes;
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III – Modalidade 3: corresponde aos procedimentos nos
quais deverão ser incluídos os atributos complementares
060  –  Componente  Complementar  –  Modalidade  3  e
Habilitação – 38.04 Agora Tem Especialistas – Modalidade 3
Unidades Móveis;

Parágrafo único. Os procedimentos que compõem o
rol de procedimentos da Componente prestação de serviços
especializados  em  caráter  complementar  poderão  ser
revisados no prazo de 90 (noventa) dias.

Art. 8º Ficam incluídas, na Tabela de Procedimentos
do SUS, as regras condicionadas conforme Anexo II a esta
P o r t a r i a ,  d i s p o n í v e l  n o  s í t i o :
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem
-especialistas/legislacao.

I – A regra condicionada 0014 – Condiciona o Tipo de
Financiamento em MAC, será aplicada aos procedimentos
principais,  secundários  e  especiais  com  atributo
complementar  059  –  Componente  Complementar  –
Modalidade  2  e  060  –  Componente  Complementar  –
Modalidade  3,  quando  registrados  em  atendimentos  no
âmbito  da  Componente  prestação  de  serviços
especializados em caráter complementar – Modalidades 2 e
3;

II – A regra condicionada 0015 – Condiciona o Tipo de
Financiamento em FAEC, será aplicada aos procedimentos
principais,  secundários  e  especiais  com  atributo
complementar 053 Programa Mais Acesso a Especialistas
(PMAE),  e  do  Componente  Cirúrgico,  que  possuem  os
atributos  complementares  051  Programa  Mais  Acesso  a
Especialistas –  Componente Cirurgias Hospitalares e 052
Programa  Mais  Acesso  a  Especialistas  –  Componente
Cirurgias  Ambulatoriais,  quando  registrados  em
atendimentos  no  âmbito  do  Componente  prestação  de
serviços  especializados  em  caráter  complementar  –
Modalidade  1.

Art. 9º Ficam alterados os procedimentos na Tabela
de  Procedimentos  do  SUS,  conforme  Anexo  III  a  esta
P o r t a r i a ,  d i s p o n í v e l  e m :
https://www.gov.br/saude/ptbr/composicao/saes/agora-tem-
especialistas/legislacao.

CAPÍTULO III
DO REGISTRO DA PRODUÇÃO NOS SISTEMAS DE

INFORMAÇÕES  AMBULATORIA IS  (S IA )  E
HOSPITALARES  (SIH)

Art. 10. Cabe aos gestores estaduais, municipais e do
Distrito  Federal  a  definição  e  organização  do  acesso  às
ofertas viabilizadas por meio da Componente prestação de
serviços  especializados,  em  caráter  complementar,
conforme  arranjos  regulatórios  locais  e  regionais,  em
conformidade com o art. 20 da Portaria GM/MS nº 7.266, de
18 de junho de 2025.

Art.  11.  Fica  definida  a  obrigatoriedade  de
identificação do cidadão atendido por meio do Cadastro de
Pessoa Física (CPF) para todos os atendimentos realizados
na Componente prestação de serviços especializados em
caráter  complementar  do  Programa  Agora  Tem

Especialistas.
Parágrafo único.  Excetuam-se a  regra prevista  no

caput  deste  artigo  os  cidadãos  pertencentes  aos  povos
originários  do  Brasil,  identificados  no  campo  “Raça”  como
“Indígena”, os quais deverão ser identificados, por meio do
número do Cartão Nacional de Saúde (CNS)

Art.  12.  Fica  definido  para  o  registro  no  CMD  dos
procedimentos do Componente Ambulatorial do Programa
Agora Tem Especialistas, Grupo 09 – Oferta de Cuidados
Integrados  (OCI),  a  Modalidade  Assistencial  07  –
Ambulatorial  Especializada.

Art. 13. Fica definida a obrigatoriedade de autorização
para  atendimentos  realizados  no  âmbito  do  Programa
Agora  Tem  Especialistas,  componente  prestação  de
serviços  especializados  em  caráter  complementar,  com
emissão  de  numeração  especial  para  fins  de  registro  e
controle  das  ações  e  serviços.

Art. 14. As numerações especiais de autorização para
o  Programa  Agora  Tem  Especialistas  Componente
prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar  deverão  seguir  a  seguinte  estrutura:

I – Quinto dígito 8 (oito) em Autorização de Internação
Hospitalar (AIH) e quinto dígito 9 (nove) em Autorização de
Procedimento  Ambulatorial  (APAC),  em estabelecimentos
de saúde que fazem uso dos sistemas SIA e SIH;

II – para estabelecimentos de saúde que fazem uso do
sistema  CMD  os  números  de  autorização  deverão  ser
compostos  por  24  dígitos  alfanuméricos  e  um  dígito
verificador  com  a  estrutura  999999-
A-99-99-999999-9999999-D,  detalhada  no  Anexo  V,
d i s p o n í v e l  e m :
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem
-especialistas/legislacao.

Art.  15.  Ficam  estabelecidos  os  identificadores
especiais  da  autorização  no  CMD  para  o  Componente
prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar,  conforme  Anexo  VI,  disponível  em:
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agoratem-
especialistas/legislacao,  a  serem  utilizados  nas  posições
10-11 do número de autorização.

Parágrafo único. Para as autorizações da Componente
prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar  os  dígitos  das  posições  12-17  deverão,
obrigatoriamente, ser preenchidos com zero.

Art.  16.  Cabe  aos  gestores  estaduais  estipular  as
faixas numéricas especiais de autorização no escopo do SIA
e SIH, e distribuí-las aos gestores do seu território.

Art. 17. Cabe aos gestores estaduais, municipais e do
Distrito Federal estipular as faixas numéricas especiais de
autorização  no  escopo  do  CMD  e  distribuí-las  aos
estabelecimentos de saúde no seu território de gestão.

Art. 18. As regras já estabelecidas no SIA e no SIH
para o registro de produção dos procedimentos citados no
art. 5º a esta Portaria, permanecem vigentes e inalteradas
quando  executadas  fora  do  Programa  Agora  Tem
Especialistas.
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Art.  19.  F icam  inc lu ídos  no  campo  “Fonte
Orçamentária  –  Ampliação  do  Acesso  de  Serviços
Especializados” na AIH e na APAC as opções relacionadas
ao Componente prestação de serviços especializados em
caráter complementar, conforme Anexo IV a esta Portaria,
d i s p o n í v e l  e m :
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/saes/agora-tem
especialistas/legislacao.

Parágrafo único.  As AIH e APAC aprovadas com a
opção  “Fonte  Orçamentária  –  Ampliação  do  Acesso  de
Serviços  Especializados”  de  código  02  não  gerarão
repasses  financeiros  aos  respectivos  gestores  dos
estabelecimentos de saúde sedes da equipes volantes da
atenção especializada.

Art.  20.  F ica  determinado  que  os  contatos
assistenciais, registrados com número de autorização com
identificador especial da Componente prestação de serviços
especializados  em  caráter  complementar,  terão
obrigatoriamente  a  Terminologia  de  Procedimentos  da
Tabela  SUS  e  a  Terminologias  de  Problema/Diagnóstico
CID-10.

Art.  21.  F ica  determinado  que  os  contatos
assistenciais  do  CMD  registrados  com  número  de
autorização  com  identificador  especial  da  Componente
prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar  –  Modalidade  1  –  Serviços  de  Saúde  da
Atenção  Especializada,  terão  financiamento  do  tipo  FAEC,
independentemente do atributo financiamento vinculado ao
procedimento na Tabela de Procedimentos do SUS, sendo
aplicada a regra condicionada 0015 – Condiciona o Tipo de
Financiamento em FAEC.

Art.  22.  F ica  determinado  que  os  contatos
assistenciais  do  CMD  registrados  com  número  de
autorização  com  identificador  especial  da  Componente
prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar  –  Modalidade  3  –  Unidades  Móveis  da
Atenção  Especializada,  terão  financiamento  do  tipo  MAC,
independentemente do atributo financiamento vinculado ao
procedimento na Tabela de Procedimentos do SUS, sendo
aplicada a regra condicionada 0014 – Condiciona o Tipo de
Financiamento em MAC.

Art. 23. O processamento nos sistemas de informação
para a valoração dos procedimentos cirúrgicos registrados
na Componente prestação de serviços especializados em
caráter complementar, Modalidades 1, 2 e 3, considerará a
complementação  federal  ao  valor  da  Tabela  de
Procedimentos do SUS programada pelo gestor, respeitadas
as definições da Portaria SAES/MS nº 2.985, de 27 de junho
de 2025.

CAPÍTULO IV
DO CONTROLE E AVALIAÇÃO
Art.  24.  O  controle  e  avaliação  da  Componente

prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar  será  de  responsabilidade  dos  gestores
federal,  estaduais,  municipais  e  do  Distrito  Federal,  por
meio  do  acompanhamento  da  produção registrada  e  os

resultados assistenciais  do programa sob sua respectiva
gestão.

Art.  25.  O  controle  e  avaliação  da  Componente
prestação  de  serviços  especializados  em  caráter
complementar, Modalidades 1, 2 e 3 à nível nacional, será
realizado  por  meio  dos  dados  oficiais  constantes  nos
Bancos  Nacionais  do  CNES,  SIA,  SIH  e  CMD.

§  1º  Os  relatórios  resultantes  serão  encaminhados
quadrimestralmente à área gestora do programa, a fim de
promover  o  conhecimento  e  subsidiar  as  decisões
necessárias.

§  2º  Caso  sejam  identificadas  distorções,  como
registros duplicados ou outras inconsistências relacionadas
aos  requisitos  do  programa,  a  área  técnica  gestora  do
Programa Agora Tem Especialistas no Ministério da Saúde
poderá  notificar  o  gestor  competente  e  tomar  demais
providências  cabíveis.

CAPÍTULO V
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.  26.  Cabe  à  Coordenação-Geral  de  Gestão  de

Sistemas de Informação em Saúde do Departamento de
Regulação Assistencial e Controle da Secretaria de Atenção
Especial izada  à  Saúde  do  Ministér io  da  Saúde
(CGSI/DRAC/SAES/MS) adotar providências necessárias para
demandar  ao  Departamento  de  Informática  do  Sistema
Único  de  Saúde  da  Secretaria  de  Informação  e  Saúde
Digital  (DATASUS/SEIDIGI/MS)  o  desenvolvimento  das
adequações  no  CNES,  SIA,  SIH  e  CMD,  e  realizar  as
alterações  no  Sistema  de  Gerenciamento  da  Tabela  de
Procedimentos  do  SUS  (SIGTAP)  e  no  Repositório  de
Terminologias em Saúde (RTS), conforme disposições desta
Portaria.

RESOLVE:
Artigo 27 - Fica registrada, após análise e verificação

da  conformidade  dos  requisitos  necessários  para
habilitação,  a  inclusão  dos  seguintes  prestadores  de
serviços  de  saúde  sob  Gestão  Municipal  no  Cadastro
Nacional  de  Estabelecimentos  de  Saúde  (CNES),  com
atributo  complementar  "051  –  Programa  Mais  Acesso  a
Especialistas  (PMAE)",  –  Habilitação  "38.02 –  Agora  tem
Especialistas” – Modalidade 1 -para os seguintes CNES:

CNES 2083604 – SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE AVARÉ;

CNES 2046512 – CENTRO DE SAÚDE I AVARÉ.
Art. 28º. Esta portaria entrará em vigor na presente

data.
REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
Prefeitura Municipal de Avaré, em 29 de outubro de

2025.
ROBERTO DE ARAUJO
PREFEITO
Registrado na Secretaria de Gabinete, publicado por

afixação no local de costume.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
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Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de contratação de
empresa para assentamento de lajotas sextavadas e guias
pré-moldadas e tal quebra de ordem se faz necessária para
conservação de vias públicas.

Fornecedor: Emanuelle dos Santos Andrade
Empenho(s): 15513/2025
Valor: R$ 45.568,88
Avaré, 30 de outubro de 2.025
Gilberto Saito
Secretário Municipal de Serviços
 
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 141 da Lei Federal nº. 14.133/21,

vem  justificar  a  necessidade  de  alteração  da  ordem
cronológica de pagamentos por se tratar de prestação de
serviços  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária para Consultoria em Gestão Pública.

Fornecedor:  Renan  Oliveira  Ribeiro  Sociedade
Individual  de  Advocacia

Empenho(s): 1033,6766/2025
Valor: R$ 6.250,00
Avaré, 30 de outubro de 2025
Glauco Fabiano Favaro de Oliveira
Secretário Mun. De Chefia de Gabinete do Executivo

...........................................................................................................
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            FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA 

                                                                                       Fundação Regional Educacional de Avaré – Lei Municipal nº 583/68 
                                                                 Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, Centro, CEP 18700-902, Avaré/SP 

      CNPJ nº 50.808.989/0001-32 – www.frea.edu.br 

          

                                                                                                   CONCURSO PÚBLICO nº 01/2025 

RESULTADO DA PROVA OBJETIVA, REDAÇÃO, TÍTULOS, TEMPO DE SERVIÇO E CLASSIFICAÇÃO PRÉVIA  

APÓS RECURSO 

                                                                                                      AMPLA CONCORRÊNCIA  

  A Fundação Regional Educacional de Avaré - FREA, por meio de seu Presidente, Sr. Edson Gabriel da Silva, DIVULGA o resultado da Prova 

Objetiva, Redação, Títulos, Tempo de Serviço e a Classificação Prévia, após o(s)recurso(s) interposto(s). 

                

*Siglas 

Port.: Português 

Mat.: Matemática 

C.E: Conhecimentos Específicos 

Nota obj.: Nota da Prova Objetiva 

N.R: Nota da Prova de Redação 

Tit: Titulação (somente para o cargo de professor(a)) 

T.S.: Tempo de serviço (somente para o cargo de professor(a)) 

N.T: Nota total 

Class. prévia: Classificação prévia 

 

Concursos Públicos/Processos SeletivosConcursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo
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            FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - FREA 

                                                                                       Fundação Regional Educacional de Avaré – Lei Municipal nº 583/68 
                                                                 Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, Centro, CEP 18700-902, Avaré/SP 

      CNPJ nº 50.808.989/0001-32 – www.frea.edu.br 

Cargo – PROFESSOR(A) DE LETRAS (LITERATURA) – EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Candidatos habilitados à correção da prova de redação, avaliação de títulos e tempo de serviço.    

Nome Inscrição Data nasc. Jurado Port. C.E. Acertos Nota obj. Tit. T.S. N.R. N.T Class. Prévia 

Alexandre Robson Martines 65 07/07/1978 N 10 12 22 88 30 0 95 213 1ª 

Ana Katryna Cabrini 36 30/06/1976 N 9 11 20 80 30 6 45 161 7ª 

Andreia Aparecida Suli da Costa 59 15/03/1985 N 9 10 19 76 20 0 95 191 3ª 

Brigida Priscila Neves Deramio 82 16/04/1988 N 10 10 20 80 20 6 85 191 2ª 

David Alves Paulino 90 15/08/1994 N 9 11 20 80 20 6 80 186 4ª 

Fernando Rodrigo dos Santos 30 18/09/1996 N 10 9 19 76 10 6 75 167 6ª 

Mateus Lealdini da Rocha 95 01/04/1991 N 9 13 22 88 0 0 80 168 5ª 

 
 
 

Avaré, 30 de outubro de 2025. 
  

 
 
 

                                                                                   Edson Gabriel da Silva 

                                                     Presidente da Fundação Regional Educacional de Avaré 
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                         FUNDAÇÃO REGIONAL EDUCACIONAL DE AVARÉ - 
FREA 

 
 

 
Fundação Regional Educacional de Avaré – Lei Municipal nº 583/68  

Praça Prefeito Romeu Bretas, 163, Centro, CEP 18700-902, Avaré/SP  
                                    CNPJ nº 50.808.989/0001-32 – www.frea.edu.br    
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2025 

ANÁLISE DE RECURSOS CONTRA A NOTA DA PROVA DE TÍTULOS 

 

 

O Presidente da Fundação Regional Educacional de Avaré, no uso de 

suas atribuições legais, divulga a decisão do(s) recurso(s) interposto(s) contra a 

nota atribuída ao(s) título(s) apresentado(s), conforme segue: 

 

 

INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) CARGO SITUAÇÃO 

82 Brigida Priscila Neves Deramio 

Professora de Letras 

(Literatura) – Educação 

Superior 

DEFERIDO 

 

Avaré, 30 de outubro de 2025. 

Edson Gabriel da Silva 

Presidente da Fundação Regional Educacional de Avaré 
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Outros AtosOutros Atos
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